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ANEXO III
MINUTA DE CONTRATO 

DISPENSA Nº. 003/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 003/2026

CONTRATO Nº. 003/2026, QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO TEIXEIRA E ________________________________________________, DE CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS A SEGUIR EXPOSTAS:
				

CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS:
1.1 – DO CONTRATANTE:
1.1.1 – A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO TEIXEIRA, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ: nº 20.434.114/0001-57, sediada na Rua Jacinto Eugênio, n.º 35, Centro, Pedro Teixeira/MG, CEP: 36.148-000, neste ato representado pelo Vereador Presidente, Sr. Marcelo Aparecido Gomes, brasileiro, casado, vereador, residente nesta cidade, portador do CPF nº______________________, RG n.º _____________________________.
	
1.2 – DO CONTRATADO:
1.2.1 –______________________________________________, inscrita no CNPJ: __________________, com sede/endereço à Rua_______________________, nº ____, Centro, na cidade de ________________________, CEP: _________, representada por __________________________________, brasileiro(a), casado(a), inscrito(a) na OAB/MG. sob o n.º _________________, inscrito do CPF: __________________________ e RG _____________________ residente à Rua ____________________, nº ____, Apto. _____, ___________, ___________, CEP: ____________.

1.3 – DOS FUNDAMENTOS:
1.3.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. 003/2026, Dispensa nº. 003/2026, de acordo com a Lei nº. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para o inciso I do artigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado.
	
CLÁUSULA II – DO OBJETO:
2.1. Constitui objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS, COMPREENDENDO SMARTPHONE, IMPRESSORAS, NOBREAKS, TINTAS E TONERS, DESTINADOS À MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO TEIXEIRA/MG, conforme especificações e condições estabelecidas neste documento.
2.2. Objeto da contratação:

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO DO ITEM
	UNIDADE
	QUANT
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	01
	Smartphone Tela 6,67”-processador Octa core 2,8Ghz –8GB de RAM – Armazenamento 512GB Especificações: CPU: Qualcomm® Snapdragon® 685; Velocidade do Processador: Até 2.8GHz; Processador: Octa Core; GPU Gráfica: Adreno 610; Tamanho do Display: 6.67"; Tecnologia do Display: AMOLED; Taxa de Atualização da Tela: 120Hz; Resolução do Display; FHD+ (2400 x 080) Resolução da Câmera Frontal: 16MP; Resolução da Câmera Traseira: 108MP + 8MP + 2MP [Câmera principal de 108MP, abertura f/1.75 | Câmera ultra grandeangular de 8MP, abertura f/2.2 | Câmera macro de 2MP, abertura f/2.4] Proporção da Tela: 20;9; Densidade de Pixels: 446 ppi; Proteção: Corning® Gorilla® Glass 3; Recursos da Tela: Taxa de contraste: 5.000.000;1 | 1800 nits (brilho máximo) | Modo de luz solar | Modo de leitura; Memória RAM: 8GB Memória Interna: 256GB; Memória Expansível: Não; Número de SIM: Dual Chip; Tipo de Slot de SIM: Slot híbrido, suporta duplo Nano SIM ou um Nano SIM + um cartão MicroSD; Conexões: 4G / 3G / 2G; Tipo de Foco (Câmera Traseira): PDAF; Zoom: Digital; Resolução em Gravação de Vídeos (Câmera Frontal): 720p, 1080p em 30 fps; Resolução em Gravação de Vídeos (Câmera Traseira): 720p e 1080p em 30 fps; Recursos da Câmera Frontal: Reconhecimento facial | Auto HDR | Modo retrato | Temporizador | Selfies automáticas acenando a palma da mão | Modo Time-Lapse | Modo Panorama; Recursos da Câmera Traseira: Câmera AI | Modo embelezamento | Modo retrato com ajuste de desfoque | Temporizador, Auto HDR, Modo Pro | Modo tilt-shift | Modo Slow motion | Modo Time-Lapse | Modo Vídeo Curto | Modo Câmera Noturna | Modo Documentos | Modo Panorama | Camera assistente Reconhecimento Facial: Sim; Conector de Entrada: USB-C; Localização: GPS / Galileo / GLONASS / Beidou; Conector Fone de Ouvido 3.5mm: P2 3.5mm Bluetooth: Bluetooth 5.1; Protocolos WiFi: IEEE 802.11a/b/g/n/ac; Wi-Fi: Wi-Fi 2.4GHz | Wi-Fi 5GHz; NFC: Não; Suporte a OTG: Sim; Acelerômetro: Sim; Proximidade: Sim; Giroscópio: Sim; Controle Remoto iR: Sim; Bússola: Sim Sensor de Luz Ambiente: Sim; Motor de Vibração: Sim; Sensor de Impressão Digital: Sim, tela; Microfone de Redução de Ruído: Sim; Carregamento sem Fio: Não; Capacidade da Bateria: 5000mAh; Potência Máxima de Carregamento: 33W; Som estéreo: Sim. Dolby Atmos®; Conteúdo: 1x Redmi Note 13, 1x Carregador de tomada, 1x Capa protetora, 1x Cabo USB-C, 1x Ferramenta ejetora de chip, Manual e Termo de Garantia; Capacidade de Expansão: Expansão de memória RAM virtual em até +8GB; Sistema Operacional: Android 13 (MIUI

	UN
	01
	
	

	02
	IMPRESSORA MULTIFUNFIONAL COLORIDA ECOTANK COM CAPACIDADE MINIMA DE 20.000 CÓPIAS MÊS -Tecnologia de impressão: precisioncore® 4 cores (cmyk)
- Número de injetores: 400 bicos preto e 128 bicos cor
- Tamanho mínimo da gota de tinta: 3,3 picolitros
- Resolução máxima de impressão: 4.800 dpi x 1.200 dpi
- Velocidade de impressão iso: 17/9,5 iso ppm (preto/cor) simplex / 7,5/5 ppm (preto/cor) duplex
- Ciclo de trabalho mensal recomendado/máximo: 1.500 páginas por mês/até 20.000 páginas por mês impressão e digitalização sem fio
- Soluções epson connect cópia
- Velocidade de cópia: 12/6 ipm
- Número de cópias: 99
- Resolução de cópia (entrada e saída): até 600dpi x 600dpi e até 600dpi x 1200dpi funções de cópia
- 1 a 2 faces
- Pré-visualização
- Redução automática e ampliação (25% - 400%)
- Intercalar
- Densidade de cópia ajustável
- 1 face a 2 faces
- 2 faces a 1 face
- 2 faces a 2 faces
- Ajustes: densidade, contraste, cor, nitidez, aprimoramento de textos e originais de vários tamanhos mistos digitalização
- Tipo de scanner: cama plana colorida/adf
- Resolução ótica/hardware: 1200dpi x 2400dpi
- Resolução máxima: 9600 interpolada
- Velocidade do scanner (adf): 6/5 ipm preto/cor (iso)
- Digitalização máxima do tamanho da cama: 21,6cm x 30cm
- Funções de digitalização: digitalizar para pc via document capture pro, digitalizar para a nuvem (incluindo e-mail)
- Tipo de scanner: sensor de imagem de contato (cis)
- Profundidade de bits do scanner: entrada de cores: 48bits / saída de cores: 24 bits fax
- Tipo de fax: preto e branco ou colorido
- Modem: até 33,6kbps
- Memória de recepção: até 180 páginas
- Tamanho do papel da transmissão: cama plana: carta, a4 / adf: carta, a4, 8,5” x 3”, ofício
- Recepção do tamanho do papel: carta, a4, ofício
- Números de marcação rápida: até 100
- Funções de fax: enviar, receber, fax para pc, rediscagem automática, catálogo de endereços, envio atrasado, envio em massa alimentador automático de documentos
- Gramatura do papel: 64 g/m² - 95 g/m²
- Capacidade máxima: 35 folhas (80 g/m²)
- Digitalização, cópia e fax frente e verso: a função duplex não é automática para digitalização, cópia ou fax. Comece com a face frontal e depois a face posterior conectividade
- Conectividade padrão: superspeed usb 3.0, sem fio lan ieee (802,11 b/g/n/a/ac), wi-fi direct, 100 base-tx/10 base-t
- Sistemas operacionais: windows 10 (32-bit, 64-bit), windows 8/8.1 (32-bit, 64-bit), windows 7 (32-bit, 64-bit), windows server 2016, windows server 2012 r2, windows server 2012, mac os x 10.6.8, mac os 10.15.x10 manuseio do papel
- Tipos de papel: papel comum, papel fosco para apresentação ultra-premium, papel fosco para apresentação premium, papel fosco para apresentação, envelopes nº 10 e cartolina de até 255 g/m²
- Número de bandejas de papel: 1 bandeja padrão
- Capacidade de entrada de papel: 251 folhas
- Gramatura de papel: até 90 g/m² geral
- Tela: touchscreen de 2,4”
- Temperatura de funcionamento: 10ºc a 35ºc (50ºf a 95ºf)
- Temperatura de armazenamento: -20ºc a 40ºc (-4ºf a 104ºf)
- Umidade relativa de funcionamento: 20% - 80%
- Umidade relativa de armazenamento: 5% - 85% (sem condensação)
- Nível de ruído: menos de 55db
- Tensão nominal: ac 100v 240v universal (automático)
- Frequência nominal: 50hz - 60hz
- Corrente nominal: 0,6a - 1,0a
- Consumo máximo de energia: 12w
	UN
	02
	
	

	03
	Refil tinta pigmentada original Epson T524 na cor preta 127 ml
	UN
	40
	
	

	04
	Refil tinta pigmentada original Epson T524 na cor Magenta 70 ml
	UN
	25
	
	

	05
	Refil tinta pigmentada original Epson T524 na cor Azul 70 ml
	UN
	25
	
	

	06
	Refil tinta pigmentada original Epson T524 na cor amarelo 70 ml
	UN
	25
	
	

	07
	Nobreak 600 va 6 tomadas             Saída
Capacidade de energia de saída - 300Watts / 600VA
Potência Máxima Configurável (Watts) - 300Watts / 0VA
Tensão nominal de saída - 115V
Eficiência em carga total - 90.0 %
Frequência de Saída (sincronizada com rede elétrica) - 60 Hz
Topologia - Line interactive
Tipo de forma de onda - Senoidal aproximada
Entrada
Tensão nominal de entrada - 115V
Frequência de entrada - 60 Hz +/- 5 Hz
Tipo de Conexão de Entrada - NBR 14136
Comprimento do Cabo - 1,22metros
Número de Cabos de Alimentação - 1
Eficiência em carga total - 90.0 %
Baterias & Tempo de operação
Tipo de bateria: Bateria selada Chumbo-Acido livre de manutenção: a prova de vazamento
Tempo de recarga típico - 12hora(s)
Baterias sobressalentes - 24008
Vida útil esperada das baterias (anos) - 1 - 2
Quantidade de RBC™ - 1
Comunicação & Gerenciamento
Painel de controle - Indicação do Status do LED com On-Line: Bateria Ligada
Alarme sonoro - Soar alarme quando na bateria: Alarme distinto de pouca bateria
Físico
Dimensões máximas de altura - 192mm, 19.2cm
Dimensões máximas de largura - 123mm, 12.3cm
Dimensões máximas de profundidade - 220mm, 22.0cm
Peso Líquido - 6.0kg
Altura do pacote - 204mm, 20.4cm
Largura do pacote - 132mm, 13.2cm
Profundidade do pacote - 253mm, 25.3cm
Cor - Black
Unidades de superembalagem - 1.0
Ambiental
Temperatura de operação - 0 - 40 °C
Umidade Relativa de Operação - 5 - 95 %
Elevação de Operação - 0-900metros
	UN
	04
	
	

	08
	Toner Kyocera tk-3182 m3655idn com chip 21k 800 gramas
	UN
	02
	
	

	09
	Toner TN-3492 com rendimento de 20.000 páginas 1.000 gramas
	UN
	03
	
	

	TOTAL:                                                                          R$ 




2.3. Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de referência, o aviso de dispensa, Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, eventuais anexos dos documentos supracitados, ambos constantes deste Processo de dispensa de licitação.


CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO:
3.1. DO PRAZO:
3.1.1. A contratação terá vigência até a entrega definitiva dos bens e quitação do pagamento, não ultrapassando o exercício financeiro vigente, nos termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021.
	
3.2. DO VALOR E DO PAGAMENTO:
3.2.1. O valor total do presente contrato é de R$ _______________________________________ (___________________________ reais), já incluídos os tributos, os encargos, seguros e demais ônus que porventura possam recair sobre o Legislativo.
3.2.2. O pagamento será realizado dentro de 05 (cinco) dias, após a efetiva execução dos serviços e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
3.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1. Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais. 
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto; 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa na sua proposta. 
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do objeto; 
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições preestabelecidas. 
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções. 
i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato. 
j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo; 
k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 
l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 
m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento. 

CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos. 
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente. 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 
g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento.
h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital; 
i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
6.1. Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
3.3.90.30.00.1.01.02.01.031.0001.2.0001 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL
4.4.90.52.00.1.01.02.01.031.0001.2.0001 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL

CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Secretaria Geral da Câmara, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração; 
7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 
7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações; 
7.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos mesmos; 
7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem praticados pelo Contratante. 

CLÁUSULA VIII - DAS SANÇÕES 
8.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO:
9.1. São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021.

CLAUSULA X – DA PRORROGAÇÃO E REAJUSTE.
10.1. O pressente instrumento contratual poderá ser prorrogado nos termos da Lei n.º 14.133/21.
10.2. Os preços serão reajustados com incidência do índice IPCA/IBGE ou outro índice que o substitua, observando-se sempre intervalo não inferior a 12 (doze) meses entre as datas-bases dos reajustes concedidos.

CLÁUSULA XI - DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1. O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados no sítio eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposição do público, na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021.


CLÁUSULA XII – DO FORO:
12.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Lima Duarte, para dirimirem eventuais dúvidas oriundas deste instrumento.	

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito.

Pedro Teixeira, _______ de abril de 2026.




___________________________         ____________________________
Marcelo Aparecido Gomes                 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Presidente                                                   Contratado(a)



Testemunhas:

Nome: _______________________________________________________________________________
CPF: ________________________________________________________________________________

Nome: _______________________________________________________________________________
CPF:_________________________________________________________________________________
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